
LEI MUNICIPAL Nº 1.611/2003, DE 01 DE OUTUBRO DE 2003. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito suplementar e dá outras 
providências. 
 

  PAULO HENRIQUE BAGGIO, Prefeito Municipal de Paim Filho, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
  FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que 
o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
               Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar 
no valor de R$ 221.150,00 (duzentos e vinte e um mil cento e cinqüenta reais), classificado nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – GABINETE DO PREFEITO 
0201 2.003 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ....................... R$ 500,00 

 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
0301 – 2.009 – Manutenção Serviços Secretaria Administração 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 5.000,00 
3190.13.02.03.00 – INSS – Agentes Políticos .........................................  R$ 250,00 
3190.13.02.01.00 – INSS – Servidores ....................................................  R$ 1.400,00 
3190.11.03.00.00 – Subsídios ..................................................................  R$  500,00 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores.............................  R$ 7.000,00 
0301 – 2.042 – Manutenção da Publicidade Oficial 
3390.39.13.00.00 – Serv. Public. Propag. Prom. Institucional ................  R$ 1.500,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
01 – SECRETARIA DA FAZENDA 
0401 2.012 – Manutenção das Atividades Fazendárias 
3190.13.02.01.00 – INSS – Servidores ....................................................  R$ 4.500,00 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores.............................  R$ 14.500,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
01 -  SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
0501 2.022 – Man. Sec Obras e Const Estradas 
3190.13.02.01.00 – INSS – Servidores ....................................................  R$ 7.000,00 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores.............................  R$ 40.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
01 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
0601 2.026 – Man. Serviços Iluminação Pública 



3390.39.16.00.00 – Serviços de Energia, água e Esgoto ...................... R$ 15.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0701 2.028 – Manutenção Secretaria de Educação 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores.............................  R$ 22.400,00 
3190.13.02.01.00 – INSS – Servidores ....................................................  R$ 5.300,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
0702 – 2.029 – Manutenção do ensino Fundamental 
3390.01.00.00.00 – Aposentadorias ..........................................................................  R$ 200,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 – FUNDEF 
0704 – 2.070 – FUNDEF  - Manutenção Transporte Escolar 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 10.000,00 
0704 2.071 – FUNDEF – Manutenção Atividades Educação  
3190.13.02.01.00 – INSS – Servidores ....................................................  R$ 4.000,00 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores.............................  R$ 10.300,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0901 – 2.006 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
3190.13.02.01.00 – INSS-Servidores ........................................................  R$ 4.200,00 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores.............................  R$ 20.000,00 
0901 – 2.170 – Manutenção Serviços Saneamento em Geral 
3190.13.02.01.00 – INSS-Servidores ........................................................  R$ 1.000,00 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores...............................  R$ 6.600,00 
 
10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01 – ENCARGOS GERAIS 
1001 – 2.016 -  Amortização Dívida Pública Municipal 
4690.71.00.00.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado .................. R$ 40.000,00 

 
T O T A L               ...................................................................... R$  221.150,00 

           
 Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a 

redução orçamentária no valor de R$ 221.150,00 (duzentos e vinte e um mil cento e cinqüenta 
reais), conforme classificação a seguir: 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04 – FUNDEF 
0704  2.071  - FUNDEF - Manutenção Atividades Educação 
3370.41.01.00.00 – Transf. P/FUNDEF(Contrib. Do Munic.) ................  R$ 30.000,00 
3190.04.02.00.00 – Contrato Tempo Determ. Professores ........................ R$ 2.000,00 



 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 – ASSISTENCIA SOCIAL 
0902 1.010 – Construção, Ref. e Melhoria Hab/Prog PSH  
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações .................................................... R$ 20.000,00 
 

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
0301 – 2.009 – Manutenção Serviços Secretaria Administração 
3390.39.10.00.00 – Serviços de Energia, Água e Esgoto .......................................... R$ 3.000,00 
3390.39.14.00.00 – Serviços de Estagiários ................................................ R$ 1.000,00 
3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria ...............................................  R$ 2.000,00 
3390.32.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita ...................................  R$ 500,00 
0301 – 2.059 – Realização de Cursos, Seminários, Treinamentos  
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ..................................................  R$ 1.000,00 
0301 – 2.076 – Comemoração Funcionários dia do Trabalho  
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoa Jurídica .............................  R$ 761,50 
 

04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
01 – SECRETARIA DA FAZENDA 
0401 2.012 – Manutenção das Atividades Fazendárias 
3190.11.03.00.00 – Subsídios ...................................................................  R$ 1.000,00 
3190.13.02.03.00 – INSS – Agentes Políticos .........................................  R$ 1.000,00 
3190.16.02.00.00 – Serviços Extraord. Horas Extras ..............................   R$ 1.738,50 
3390.32.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita ................................. R$ 1.000,00 
3390.39.05.00.00 – Serviços de Transporte ................................................ R$ 800,00 
3390.39.27.00.00 – serviços Postais e Sedex .............................................  R$ 1.500,00 
3390.39.28.00.00 – Serviços Encadern. Ampliaç. Impres. Microfil ....... R$ 2.000,00 
0401 – 2.060 – Manutenção Programa Aumento Arrecadação 
3390.39.31.00.00 – Premiações Diversas  ................................................   R$ 700,00 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ..................................................  R$ 500,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
01 -  SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
0501 2.022 – Man. Sec Obras e Const Estradas 
3390.39.10.00.00 – Serviços de Energia, Água e Esgoto .......................... R$ 1.000,00 
3390.39.11.00.00 – Serv. Manut. Préd, Equip. e Instal. ............................ R$ 3.500,00 
3190.13.02.03.00 – INSS – Agentes Políticos .........................................  R$ 1.000,00 
0501 1.069 – Const. Reforma Pontes, Pont e Bueiros  
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ................................................... R$ 4.500,00 
0501 1.013 – Construção e Melhoria Estrad e Obras Atinentes 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ................................................... R$ 9.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
01 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
0601 2.168 – Manutenção da Limpeza Pública  
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 1.000,00 



0601 2.164 – Manutenção e conservação Cemitérios 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ..................................................  R$ 500,00 
0601 2.145 – Construção de Abrigos e Sinalizações  
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ................................................... R$ 2.000,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 500,00 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ..................................................  R$ 750,00 
0601 2.026 – Man. Serviços Iluminação Pública 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 1.000,00 
0601 2.024 – Manutenção Serviços de Televisão 
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente ......................  R$ 500,00 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 500,00 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ..................................................  R$ 1.000,00 
0601 2.023 – Man. Serv. Secretaria  e Serv. Urbanos  
3390.39.05.00.00 – Serviços de Transporte - .............................................. R$ 800,00 
0601 1.023 – Construção Pontilhões, Esgotos e Bueiros 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ................................................... R$ 3.500,00 
0601 1.022 – Ampliação Redes e Rem. Iluminação Pública 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 1.500,00 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ..................................................  R$ 700,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
0701 2.028 – Manutenção Secretaria da Educação 
3390.93.05.00.00 – Indenização Para Locação Veículos ........................ R$ 700,00 
3390.39.27.00.00 – Serviços Postais e Sedex ........................................... R$ 1.000,00 
3190.13.02.03.00 – INSS – Agentes Políticos .........................................  R$ 3.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 
0702 2.032 – Manutenção dos Serviços de Creches 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 2.500,00 
0702 2.029 – Manutenção Do Ensino Fundamental 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ...................................... R$ 5.000,00 
3390.39.28.00.00 – Serviços Encadern. Ampliaç. Impres. Microfil ............. R$ 1.000,00 
3390.39.22.00.00 – Assinaturas jornais, Revistas e Periódicos .................. R$ 1.000,00 
3390.39.19.00.00 – Serviços de Seguros em Geral ...................................  R$ 1.500,00 
3390.39.10.00.00 – Serviços de Telecomunicações ..................................  R$ 2.000,00 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ................................................  R$ 60.000,00 
3390.13.01.00.00 – INSS S/Contratos de Serviços ...................................  R$ 3.000,00 
3190.13.01.02.00 – FGTS-Prof. Efet. Exerc. Mag. ....................................  R$ 1.000,00 
0702 1.038 – Construção e Ampliação de Creches  
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ................................................................... R$ 2.000,00 
0702 1.037 – Aquisição de Veículos e Ônibus  
4490.52.00.00.00 – Equipamentos e Mat. Permanente .................... R$ 2.000,00 
0702 2.055 Realização de Cursos e Treinamentos 
 3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas ..................... R$ 15.000,00 



 
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
03 – EDUCAÇÃO, DESPORTOS E CULTURA 
0703 2.037 – Participação Desporto Amador e Quadras 
3190.11.01.00.00 – Venc. Vantagens Fixa Servidores.............................  R$ 1.000,00 
3190.13.02.01.00 – INSS – Servidores ....................................................  R$ 1.000,00 
 
08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 
02 – FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
0802 1.025 – Perfuração de Poços e Inst. Água 
4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações ................................................................... R$ 4.000,00 
 
10 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01 – ENCARGOS GERAIS 
1001 2.018 – Custeio das Obrigações Patronais 
3390.13.01.00.00 – INSS S/Contratos de Serviços .....................................  R$ 3.000,00 
3190.13.02.03.00 – INSS – Agentes Políticos .........................................  R$ 2.000,00 
3190.13.02.01.00 – INSS – Servidores ....................................................  R$ 1.000,00 
1001 2.152 – Manutenção Convênios Justiça Eleitoral 
3320.41.03.00.00 – Transferência de Valores a Justiça Eleitoral ............. R$ 1.700,00 
1001 2.150 – Manutenção dos Serviços da Jari 
3390.39.99.01.00 – Demais Serviços de Pessoas Jurídicas .......................... R$ 1.000,00 
3390.30.00.00.00 – Material de consumo  ................................................  R$ 2.000,00 
 

     T O T A L               .............................................................. R$  221.150,00 
  

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GAB. PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO, 01/OUTUBRO/2003. 
 
 
 
  

                                               PAULO HENRIQUE BAGGIO, 
                                                   PREFEITO MUNICIPAL. 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
CESER ADRIANO BEUREN, 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO. 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 


